LEI Nº 1.264, DE 12/03/1993

Dispõe sobre a Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT e dá outras providências.


                                  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




      Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o congelamento da Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT, instituída pela Lei Nº 1.138, de 28/12/1989, pelo prazo de 6 (seis) meses.




       § Único – Decorrido o prazo definido no caput deste artigo, não será aplicada à UFMT, a variação do período de que trata o congelamento previsto nesta Lei.

                                                  Art. 2º - Vencido o período mencionado no artigo anterior, a atualização mensal da UFMT será procedida mediante decreto do Executivo Municipal.

                                                  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1993.

                                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 14, da Lei Nº 1.244, de 25/08/1992.

Timóteo, 12 de março de 1993; 28º ano de emancipação  Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

     PREFEITO MUNICIPAL









 

